
 
 
 
 
 
 

Fernando Pizzol 
Assistente Legislativo 

 

Venda Nova do Imigrante, 28 de fevereiro de 2019.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 2/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 2/2019

Autoria:

MARCO ANTONIO GRILLO

Ementa: Regulamenta a pesca no Lago de Alto Bananeiras e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências

Ação realizada: Dado Providências
Descrição: Dados as providências necessárias, encaminho para análise e emissão de
parecer da Comissão.

Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer
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